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             Nos termos contidos no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Port. Min. nº 305, de 22 

MAIO 1995, solicito-vos providências no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo  

especificado, com fim de atender às necessidades desta UG.  

 

 

Ordem Descrição/Especificação CATMAT UND QTD 

1.  

Plástico cristal impermeável. 

Material: Policloreto de Vinila (PVC) 

Cor: translúcido 

Largura: 1,4 metros 

Espessura: 1,0 milímetro 

275968 
Rolo com 

10 metros 
01 

2.  

Plástico cristal impermeável. 

Material: Policloreto de Vinila (PVC) 

Cor: translúcido 

Largura: 1,2 metros 

Espessura: 1,0 milímetro 

275968 
Rolo com 

10 metros 
02 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PAULO MONTEIRO PRADO - Maj 
Encarregado do Setor de Material da OCEx 

      Rio de Janeiro, 11 de março de 2026 

 

Da: Encarregada do Setor de Material 

A: Sra Chefe da Fiscalização Administrativa  

Ref.: Art 13 das IG 12-02  
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